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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto Nº 2.181, de 17 de FeVereiro de 2022
altera o decreto Estadual nº 1.076, de 24 de junho de 2014, que institui, 
no âmbito do Estado do Pará, os comitês Gestor e operacional do Progra-
ma Nacional de Universalização do acesso e Uso da água – “áGUa Para 
TodoS”, e dá outras providências.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de adequação das nomenclaturas das Secre-
tarias de Estado; 
d E c r E T a: 
art. 1º  o decreto Estadual nº 1.076, de 24 de junho de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º  o comitê Gestor Estadual do Programa “áGUa Para TodoS” terá 
uma coordenação a ser exercida pela Secretaria de Estado de desenvolvi-
mento agropecuário e da Pesca (SEdaP), que o comporá juntamente com 
o titular e suplente de cada um dos seguintes órgãos e entidades: 
i - Secretaria de Estado assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
(SEaSTEr);
ii - Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS); 
iii - Secretaria de Estado de Planejamento e administração (SEPlad);
.........................................
art. 3º  ..............................
§ 1º  a coordenação Geral é atribuída ao Secretário de Estado de desen-
volvimento agropecuário e da Pesca.
...........................................
art. 4º  o Programa “áGUa Para TodoS” contará, ainda, com um comitê 
operacional Estadual, coordenado pela Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca (SEdaP), composto por um represen-
tante titular e um suplente indicados conforme o art. 3º, inciso X, deste 
decreto, que dará subsídio aos trabalhos do comitê Gestor Estadual.
.........................................”
art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 17 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 763407
decreto

o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, Maria SHirlEY MoraES MarTiNS da coSTa 
do cargo em comissão de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 14 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, diNaH MacHado SilVa da foNSEca para exercer o cargo 
em comissão de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 14 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ElToN VEiGa GoMES do cargo em comissão de 
Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação Públi-
ca Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 14 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, JoÃo carloS rodriGUES para exercer o cargo em comissão 
de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação 
Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 14 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, lUcaS doS SaNToS rocHa do cargo em comissão 
de Gerente de Grupos Técnicos, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 17 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, rENaTa MarcEla PErEira MacEdo para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Grupo Técnico, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 17 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aNa PaUla raiol PiNHEiro SiroTHEaU corrEa para exercer o cargo em 
comissão de assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 18 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No decreto datado de 14 de fevereiro de 2022, publicado no diário 
Oficial do Estado nº. 34.866, de 16 de fevereiro de 2022, página 5, 
coluna 1, que trata da nomeação de lEoN carNEiro PaiVa. 
Onde se lê: “(...) lEoN carNEiro PaiVa (...)”. 
Leia-se: “(...) lEoN carNEiro fErrEira (...)”.  

Protocolo: 763416

d e c r e t o  Nº 2182, de 18 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 57.117.135,70 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 57.117.135,70 (cinquenta e Sete 
Milhões, cento e dezessete Mil, cento e Trinta e cinco reais e Setenta 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0301 444042 1.800.000,00

071011512212978338 - SEdoP 0301 339039 100.700,00

071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 4.961.320,86

071011545114897645 - SEdoP 0331 449035 1.636.892,30

071011545114897645 - SEdoP 0331 449051 3.017.243,18

071011751214897644 - SEdoP 0331 449051 1.607.967,04

071011751214898692 - SEdoP 0331 449051 92.307,09

111060412212972536 - casa Militar 0301 339030 250.000,00

111060412212978315 - casa Militar 0301 339014 150.000,00

111060412212978315 - casa Militar 0301 339015 712.142,00

111060412212978315 - casa Militar 0301 339030 200.000,00

111060412212978315 - casa Militar 0301 339033 2.800.000,00

111060412212978315 - casa Militar 0301 339039 200.000,00

111060412212978407 - casa Militar 0301 339039 700.000,00

111060412815088912 - casa Militar 0301 339014 10.000,00


